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O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PORTO VELHO, no uso da atribui¢éo
que lhe é conferida no inciso IV, do Artigo 87, da Lei Orgénica do Municipio de
Porto Velho.

Fago saber que a CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprova e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O Municipio de Porto Velho podera prestar as familias com
renda mensal de até trés salarios minimos, que possuam um Gnico imovel e
residam no Municipio ha, pelo menos, trés anos, Assisténcia Técnica Publica e
Gratuita para Elaboragdo do projeto e a construcdo, reforma, ampliagéo e
regularizagao fundiaria de habitagéo de interesse social.

Paragrafo nico. O direito a assisténcia técnica previsto no caput deste

artigo abrange todos os trabalhos de projeto, acompanhamento e execugao de

obras e servicos a cargo dos Profissionais das areas de arquitetura e

. urbanismo, e engenharia necessarios para a edificacéo, reforma, ampliagao ou
regularizagéo fundiaria da habitagao.

Art. 2° Além de viabilizar o acesso a moradia, a assisténcia
técnica de que trata esta Lei objetiva:

| - otimizar e qualificar o uso e 0 aproveitamento racional do espago
edificado e de seu entorno, bem como dos recursos humanos, técnicos e
econdmicos empregados no projeto e na construgao da habitagao;

Il - formalizar o processo de edificagdo, reforma ou ampliagado e
regularizagdo da habitagao junto ao Poder Publico Municipal e a outros 6rgaos
publicos;

Il - evitar a ocupagdo de areas de risco e de interesse ambiental e
promover o equilibrio das areas construidas proximas a areas de preservagéo
ambiental;
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IV - propiciar e qualificar a ocupagado do sitio urbano em consonancia
com a legislagéo urbanistica e ambiental.

Art. 3° A consecugdo dos objetivos desta Lei podera se dar
mediante a oferta dos servigos pelo Municipio, custeados por recursos da
Unigo, na forma da Lei Federal n° 11.888, de 24 de dezembro de 2008, que
assegura as familias de baixa renda Assisténcia Técnica Publica e Gratuita
para o projeto e a construgao de habitagéo de interesse social.

§ 1° A assisténcia técnica pode ser oferecida diretamente as familias ou
a cooperativas, associagbes de moradores ou outros grupos organizados que
as representem.

§ 2° Os servigos de assisténcia técnica devem priorizar as iniciativas a
serem implantadas:

| - sob regime de mutiréo ou autogestionario;
Il - em zonas habitacionais declaradas por Lei como de interesse social.

§ 3° Os critérios para a selegao dos beneficiarios da assisténcia técnica
deverao ser fixados pelo Poder Executivo.

Art. 4° A agéo do Municipio para o atendimento do disposto nesta
Lei devera ser planejada e implementada de forma coordenada e sistémica
com as politicas habitacionais da Unido e do Estado, a fim de evitar
sobreposigées e otimizar resultados.

Art. 5° Os servicos de assisténcia técnica previstos nesta Lei
deverao ser prestados por profissionais das areas de arquitetura e urbanismo,
assim como da engenharia, assisténcia social ou direito de forma integrada de
acordo com suas atribuicdes profissionais que atuem como:

| - servidores publicos;

Il - integrantes de equipes de organizagdes nao governamentais sem
fins
lucrativos;

Il - profissionais inscritos em programas de residéncia académica em
arquitetura e urbanismo, engenharia, direito ou assisténcia social ou em
programas de extensao universitaria, por meio de escritorios modelos ou
escritérios publicos com atuagao na area, por meio de convénio ou termo de
parceria com o Municipio;
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IV - profissionais autbnomos, profissionais cooperativados ou integrantes
de equipes de pessoas juridicas, previamente credenciados, selecionados e
contratados pelo Municipio.

P

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

§ 1° Na selegéo e contratagao dos profissionais, na forma do inciso A\
deste artigo, deve ser garantida a participagédo das autarquias, entidades
profissionais e/ou sindicais dos arquitetos, urbanistas e engenheiros, mediante
convénio ou termo de parceria.

§ 2° Em qualquer das modalidades de atuagao previstas no caput, deve
ser assegurada a devida Anotagéo de Responsabilidade Técnica - ART.

Art. 6° Com o objetivo de capacitar os profissionais e a
comunidade usuaria para a prestagéo dos servicos de assisténcia técnica
previstos por esta Lei, poderao ser firmados convénios ou termos de parceria
entre o ente publico responsavel e as entidades promotoras de programas de
capacitagao profissional, residéncia ou extensdo universitaria nas areas de
arquitetura e urbanismo e engenharia.

§ 1° Os convénios ou termos de parceria previstos no caput deverao
prever a busca de inovagao tecnologica, a formulagéo de metodologias de
carater participativo e a democratizagao do conhecimento, promovendo um
banco de experiéncias e a sua difusao.

§ 2° Os recursos de fomento para a capacitagdo dos profissionais e da
comunidade usuaria da prestagéo dos servicos de assisténcia técnica devem
preferencialmente ser avaliados e aprovados no Conselho Gestor do Fundo
Municipal de Habitagéo.

Art. 7° As despesas por ventura existentes com a execugao da
presente Lei correrdo por conta das dotagdes orgamentarias proprias.

Art. 8° O Poder Executivo devera regulamentar, no que couber, no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a presente Lei.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Camara Municipal de Porto Velho, 15 de Abril de 2018.

VEREADOR

@(69) 3222-9829 / 99937-4943 OIaIekspaIitmpvh Alekspa\itot Oalekspalitot /AleksPalitot ealekspalitotpvh.blogspotcom.br

Rua Belém, n° 139 | Bairro Embratel - Cep: 76820-734 | E-mail: vereador@alekspalitot.com.br



VEREADOR

leks
ALITOT

P

JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem como objetivo dar maior efetividade no ambito
municipal da Lei Federal que garante o direito a Assisténcia Técnica (Lei n°
11.888/2008) para projetos e obras de habitacdo de forma publica e gratuita a
populagéo de baixa renda € um avango significativo nas politicas habitacionais
do Brasil. Esta lei reconhece diversas agoes sociais através do servigo de
assisténcia técnica como parte integrante do direito @ moradia e a cidade.

Esta é uma demanda histérica dos movimentos sociais e de entidades
ligadas ao campo da arquitetura e urbanismo diante da enorme populagéo de
baixa renda que necessita de projetos e obras para a melhoria da sua condig&o
de moradia.

A regulamentagdo e investimentos para o fomento desta politica
publica devem ser ampliados através da cooperagao técnica com programas
da prefeitura levando em consideragao a possibilidade de convénios com entes
estadual e federal, de forma democratica e participativa. Também se mostra
importante ampliar o numero de exemplos de boas praticas de projeto e
construgdo na cidade, que contribua para difusdo das experiéncias, €
incrementar a sua aplicagdo como caminho importante para redugéo do déficit
habitacional entre as familias de baixa renda em favelas e assentamentos
informais.

Assim sendo, contamos com o voto favoravel dos nobres edis, no
sentido de aprovar o projeto em tela. -
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